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Fiscalização em atendimento ao processo de 
continuidade para  obtenção da licença do 
Núcleo Industrial.
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“(...) o empreendimento encontra-se inserido na APA
do Guandu. Nesse sentido, ações de excelência
ambiental deverão ser adotadas para tanto para a
gestão de efluentes e resíduos, bem como o uso das
águas, a fim de reduzir possíveis impactos sob corpos
hídricos confluentes ao rio Guandu. Esta medida visa
garantir a qualidade do recurso natural, garantir um
ecossistema no melhor equilíbrio possível, e também
proporcionar a utilização do recurso hídrico para
múltiplas finalidades.”.
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No Capítulo 5 do EIA, referente à Avaliação dos
Impactos Ambientais, foi elencado somente um impacto
durante a Fase de Planejamento, que seria a “geração
de expectativas relacionadas ao empreendimento”.
Esse impacto foi classificado como positivo/negativo,
influenciando o meio socioeconômico. As demais
atividades que compõem o projeto gerariam impacto
somente nas Fases de Implantação e de Ocupação
(Tabela 5.4-1, pg. 561).
Portanto, as intervenções que estão sendo
atualmente realizadas na área do empreendimento,
como movimentação de terra e implantação de
aterro, de fato, não são coerentes com o indicado no
Estudo
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Considerando que o Núcleo Industrial de Paracambi se
estabeleceu em região com significativa relevância hídrica,
que apresenta densa malha de córregos, rios e nascentes;
Considerando, contudo, que não há que se falar em
alternativa locacional, restando apenas a alternativa onde
o empreendimento já iniciara sua instalação;
Considerando que a principal justificativa de ter sido
criada a APA Guandu, incluindo aquele território, foi a
necessidade de se proteger nascentes e margens de cursos
hídricos, garantindo a qualidade da água;
Considerando a relevância ambiental, social e econômica
da Bacia Hidrográfica do Rio Guandu, na qual está inserido
o município de Paracambi, como bem ressaltado pelo
Estudo (pg. 288 do EIA);
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A APA Guandu reconhece a importância e urgência da
adequação ambiental do Núcleo Industrial de Paracambi.
Entretanto, tendo em vista o cenário constatado, que é
contraditório ao TAC celebrado, a APAGDU é de parecer
DESFAVORÁVEL à continuidade do processo de
licenciamento, ATÉ QUE sejam paralisadas as intervenções
atuais E QUE seja esclarecido se a Prefeitura Municipal de
Paracambi está respeitando o TAC, em destaque para a
Cláusula Quarta, Item 4.1
Ratifica-se a sugestão do Relatório de Vistoria
GEUC/APAGDU n° 01/2016 de que seja realizada ação
conjunta na área do empreendimento, com participação
dos setores competentes do Inea, a fim de averiguar a
regularidade das intervenções constatadas pela APA em
24/05/2016.
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•AUTOS DE CONSTATAÇÃO (Prefeitura e LANSA)


